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DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8.003, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DOS CRÉDITOS.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO.
A apropriação extemporânea de crédito exige a retificação das declarações,

inclusive a EFD-Contribuições, a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada
um dos meses em que haja modificação na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 355, DE 13 DE JULHO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Instrução Normativa RFB nº
2.121, de 2022, art. 173; IN RFB nº 1.252, de 2012, art. 11; Instrução Normativa RFB nº 2.058,
de 9 de dezembro de 2021, art. 34.

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. APROPRIAÇÃO EXTEMPORÂNEA DOS CRÉDITOS.

RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO.
A apropriação extemporânea de crédito exige a retificação das declarações,

inclusive a EFD-Contribuições, a que a pessoa jurídica se encontra obrigada referentes a cada
um dos meses em que haja modificação na apuração da Cofins.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA
COSIT Nº 355, DE 13 DE JULHO DE 2017.

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Instrução Normativa RFB nº
2.121, de 2022, arts. 163 e 173; IN RFB nº 1.252, de 2012, art. 11; Instrução Normativa RFB nº
2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 34.

Assunto: Normas de Administração Tributária
CONSULTA SOBRE INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. REQUISITOS.
É ineficaz a consulta formulada que não identifique o dispositivo da legislação

tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida.
É ineficaz a consulta formulada sobre fato disciplinado em ato normativo publicado

na Imprensa Oficial antes de sua apresentação.
É ineficaz a consulta formulada com o objetivo de obter a prestação de assessoria

jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB.
Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro 2021, art.

27, incisos II, VII e XIV

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Chefe da Divisão

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
10ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO ALF/POA Nº 7, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 360, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de
julho de 2020, e tendo em vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e
no artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo
artigo 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º INCLUIR no Registro de Despachantes Aduaneiros:

. .NOME .PROCESSO

. .CAROLINA GABRIELE MARTINI .13033.052045/2026-71

Art. 2º O Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados cadastrais, mediante
utilização de certificado digital, no Cadastro de Intervenientes do Portal Único do Comércio
Exterior (Cadint/Pucomex), para fins de sua efetivação no Registro Informatizado de
Despachantes Aduaneiros.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

GASTAO FIGUEIRA TONDING

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA STN/MF Nº 755, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 35 do Decreto nº 11.907, de 30 de janeiro de 2024, e o
Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, considerando as atribuições
constantes do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo
Federal - SIORG, nos termos do Decreto nº 12.677, de 15 de outubro de 2025,
resolve:

Art. 1º Fica acrescido o parágrafo único ao art. 3º da Portaria STN
nº 725, de 19 de outubro de 2018, com a seguinte redação:

"Art. 3º (...)
Parágrafo único. As vedações previstas neste artigo não se aplicam às

operações de aquisição, alienação ou manutenção do título público
denominado Tesouro Reserva, ficando autorizadas as aplicações financeiras dos
servidores da Secretaria do Tesouro Nacional neste ativo, observadas as demais
disposições legais e regulamentares pertinentes."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE SUPERVISÃO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 19 DE MARÇO DE 2026

Nº 24.969 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, cancela, a pedido, a autorização concedida a FELIPE ALMEIDA SPRITZER,
CPF nº ***.552.827-**, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários
previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 24.970 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza MURILO MAGOSSO BONILHA CAVAGGIONI, CPF n° ***.767.388-**,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº
19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 24.971 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza OSIRA MULTI-FAMILY OFFICE LTDA., CNPJ nº 63.116.575, a prestar
os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25
de fevereiro de 2021.

Nº 24.972 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza BRUNO BARRETO MESIANO SAVASTANO, CPF n° ***.386.595-**,
a prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº
19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 24.973 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de
março de 2021, autoriza JOSÉ PAULO LEMA PERRI, CPF n° ***.435.378-**, a prestar os
serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de
fevereiro de 2021.

PAULO PORTINHO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO E REGULAÇÃO
DE CONDUTA

PORTARIA DIORE/SUSEP Nº 116, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO E REGULAÇÃO DE
CONDUTA - DIORE, no uso da competência subdelegada pelo Superintendente da Susep,
por meio da Portaria nº 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base na Resolução
CNSP nº 381, de 4 de março de 2020, combinado com os incisos I e V do artigo 5º da
Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e o que consta do processo Susep
nº 15414.603102/2026-34, resolve:

Art. 1º Fica homologada a reforma e consolidação do estatuto social de NOW
SEGUROS S.A., CNPJ nº 46.973.571/0001-03, com sede na cidade de São Paulo - SP,
promovida na assembleia geral extraordinária realizada em 12 de janeiro de 2026.

Art. 2º Converter a autorização temporária para operar em ambiente
regulatório experimental (Sandbox Regulatório) de NOW SEGUROS S.A. em autorização
definitiva para operar seguros de danos e de pessoas, no segmento S3, em todo o
território nacional.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESSICA ANNE DE ALMEIDA BASTOS

PORTARIA DIORE/SUSEP Nº 118, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO E REGULAÇÃO DE
CONDUTA - DIORE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 8.186, de
21 de julho de 2023; tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei Complementar n.º 126,
de 15 de janeiro de 2007; com base nas alíneas "c" e "d" do inciso III do art. 35 da
Resolução CNSP Nº 422, de 11 de novembro de 2021; e o que consta do Processo Susep
n.º 15414.675780/2025-18, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, por 90 dias, a autorização para funcionamento de BESSO
RE BRASIL CORRETORA DE RESSEGUROS LTDA, CNPJ/MF Nº 19.630.496/0001-05, sociedade
autorizada a operar como corretora de resseguros através da Portaria SUSEP nº 5.876, de
19 de maio de 2014, com fulcro nas alíneas "c" e "d", do inciso III, do art. 35 da Resolução
CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESSICA ANNE DE ALMEIDA BASTOS

PORTARIA DIORE/SUSEP Nº 119, DE 16 DE MARÇO DE 2026

A DIRETORA DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DE MERCADO E REGULAÇÃO DE
CONDUTA - DIORE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria Susep nº
8.186, de 21 de julho de 2023; tendo em vista o disposto no inciso III do art. 4º da Lei
Complementar n.º 126, de 15 de janeiro de 2007; com base no inciso II do art. 5º e do
inciso II do art. 31, combinado com o artigo 37 da Resolução CNSP n.º 422, de 11 de
novembro de 2021; e o que consta do Processo Susep n.º 15414.607546/2026-49,
resolve:

Art. 1º Fica convertida em cancelamento a suspensão do cadastro de
GUARDIAN LIFE OF THE CARIBBEAN LIMITED, sociedade organizada e existente de acordo
com as leis de Trinidad e Tobago, autorizada pela Susep a operar como ressegurador
eventual no Brasil, nos termos da Portaria SUSEP nº 5.477, de 20 de agosto de 2013 e
Portaria SUSEP/DIRAT Nº 1.300 de 30 de dezembro de 2015.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JESSICA ANNE DE ALMEIDA BASTOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES
E JULGAMENTOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 3.025, DE 18 DE MARÇO DE 2026

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 8.186,
de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 36 do Decreto-Lei
nº 73, de 21 de novembro de 1966, com base no inciso I do artigo 5º da Resolução CNSP
nº 422, de 11 de novembro de 2021, e o que consta do processo Susep nº
15414.608311/2026-74, resolve:

Art. 1º Fica homologada a reforma e consolidação do estatuto social de HDI
SEGUROS S.A., CNPJ nº 29.980.158/0001-57, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 22 de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAUREL ALEXIS WEICHERT

PORTARIA CGRAJ/SUSEP Nº 3.026, DE 19 DE MARÇO DE 2026

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAÇÕES E
JULGAMENTOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso
da competência subdelegada pelo Superintendente da Susep, por meio da
Portaria nº 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 39 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, com base
nos incisos I e V do artigo 5º da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro
de 2021, e o que consta do processo Susep nº 15414.653387/2025-73,
resolve:

Art. 1º Ficam homologadas as seguintes deliberações tomadas pelos
associados de HOJE PREVIDÊNCIA PRIVADA, CNPJ nº 29.961.505/0001-02, com
sede na cidade do São Paulo - SP, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 11 de agosto de 2025:

I - eleição de administradores; e
II - reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAUREL ALEXIS WEICHERT


